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ESCLARECIMENTO nº 1
EDITAL 12/2021
OBJETO: Contratação dos serviços de apoio à fiscalização de obras, análise e elaboração de documentos técnicos para convênios, contratos e termos de compromisso, realizados pela CODEVASF, no Estado de Alagoas. 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
À
CODEVASF
Comissão Permanente de Licitação
 
REF: REF: EDITAL 12/2021 – FORMA ELETRÔNICA
         
ESCOPO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO À FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA CONVÊNIOS, CONTRATOS E TERMOS DE COMPROMISSO, REALIZADOS PELA CODEVASF, NO ESTADO DE ALAGOAS.
 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO
 
A TECHNE ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA, CNPJ n° 00.507.946/0001-49, SOLICITA ESCLARECIMENTOS REFERENTES AO EDITAL EM TELA.
 
Questionamento 01:
No Termo de Referência item5.2 - Equipe Técnica, subitem 5.2.1, consta a equipe técnica que executará os serviços, conforme abaixo descrito:
 
- Consultoria técnica do contrato, exclusa a função de preposto ao contrato a ser celebrado para apoio a fiscalização (Função: Engenheiro e Categoria: C): 1 profissional graduado em Engenharia (civil, elétrica, mecânica, hidráulica, estradas, agrimensor ou profissional elencado no Sistema Confea/Crea), preferencialmente com especialização no ramo da necessidade do produto solicitado, devidamente registrado no conselho, para ser contratado para a elaboração de produtos específicos, conforme demanda da Codevasf, e por tempo determinado;
Prazo: 4.000 horas de Engenheiro P3.
Pergunta-se:
A)   Qual é a categoria deste profissional é C ou P3?
 
B)   O prazo previsto deste profissional é de 4.000 horas.  Se considerarmos que ele trabalhará 176 horas por mês, teremos um total de 22,72 meses. No entanto, o prazo previsto para a execução dos serviços é de12 meses.
Solicitamos confirmar o prazo que deve ser considerado, em horas, para este profissional.
 
Questionamento 02:
Solicitamos disponibilizar os anexos III e IV do Edital, visto que os mesmos não foram apresentados.
 
Desde já agradecemos a atenção e ficamos no aguardo da resposta com máxima brevidade possível.
 
Atenciosamente,
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ESCLARECIMENTO:
No Termo de Referência item 5.2 - Equipe Técnica, subitem 5.2.1, consta a equipe técnica que executará os serviços, conforme abaixo descrito:

 - Consultoria técnica do contrato, exclusa a função de preposto ao contrato a ser celebrado para apoio a fiscalização (Função: Engenheiro e Categoria: C): 1 profissional graduado em Engenharia (civil, elétrica, mecânica, hidráulica, estradas, agrimensor ou profissional elencado no Sistema Confea/Crea), preferencialmente com especialização no ramo da necessidade do produto solicitado, devidamente registrado no conselho, para ser contratado para a elaboração de produtos específicos, conforme demanda da Codevasf, e por tempo determinado;

Prazo: 4.000 horas de Engenheiro P3.

Pergunta-se:

A)   Qual é a categoria deste profissional é C ou P3?

R.: A categoria é Engenheiro de projetos pleno (P8066-DNIT), conforme descrito na planilha orçamentaria, e conforme Resolução-11-2020-DNIT o profissional pleno deverá ter mais de 5 anos de experiência.

B)   O prazo previsto deste profissional é de 4.000 horas.  Se considerarmos que ele trabalhará 176 horas por mês, teremos um total de 22,72 meses. No entanto, o prazo previsto para a execução dos serviços é de12 meses.

Solicitamos confirmar o prazo que deve ser considerado, em horas, para este profissional.

R.: o prazo será considerado em horas para este profissional, e foi estipulado este tempo porque poderá ser solicitado em mais de um profissional no mês.

Em 04/11/2021

Atenciosamente,

Dayane Carvalho da Costa
Analista em Desenvolvimento Regional 

Chefe da Unidade de Estudos e Projetos
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